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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0001467-73.2014.815.0731
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
01EMBARGANTE : Petróleo Brasileiro S.A.- Petrobrás
ADVOGADO :João Eduardo Soares Donato, OAB/PE 29.291
02EMBARGANTE : Fundação Petrobrás de Seguridade Social- Petros
ADVOGADO          : Carlos Roberto Siqueira Castro OAB/PB 20.283-A
EMBARGADO :Marco Antônio Vergara de Figueiredo
ADVOGADO : Carlos  Eduardo  Toscano  L.  Ferreira,  OAB/PB
11.772-B 

PROCESSUAL  CIVIL  –  Embargos  de
declaração – Caráter modificativo -  Matéria
de ordem pública – Cerceamento de defesa
- Possibilidade de apreciação em sede de
embargos  declaratórios  –  Intimação  para
apresentação de contrarrazões –  Nulidade
evidenciada -  Acolhimento.  Prejudicada a
análise  do  segundo  embargos  de
declaração. 

− As questões de  ordem pública,  como a
matéria atinente ao cerceamento de defesa,
ainda  que  não  debatida  no  curso  do
processo,  pode  ser  questionada  em sede
de  embargos  de  declaração,  razão  pela
qual  merece ser  conhecida,  em qualquer
fase  processual  e  grau  de  jurisdição,  até
mesmo de ofício pelo julgador.

− A  falta  de  intimação  do  procurador  da
parte  ré  para  apresentar  contrarrazões  é
causa de nulidade absoluta. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,
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A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do   Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  acolher os
Embargos Declaratórios opostos pela Petrobrás e julgar prejudicada a análise
do segundo embargos opostos pela Petros, nos termos do voto do Relator e
da súmula de julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
opostos pela Petróleo Brasileiro S.A.- Petrobrás e Fundação Petrobrás de
Seguridade Social- Petros, contra os termos do acórdão de fls. 877/882.

Em  suas  razões,  a  primeira
embargante/promovida  alegou  que  não  fora  intimada  para  contrarrazoar  a
apelação interposta pela Petros, configurando cerceamento de defesa. Por tal
motivo,  pediu  a  “declaração  de  nulidade  da  intimação  da  apelação  para
contrarrazões, com a consequente republicação.

A  segunda  embargante  sustentou  que  o
acórdão recorrido  fora  omisso,  eis  que não se manifestou  sobre  todos  os
dispositivos  elencados  pela  apelante.  Em  suma,  aduziu  que  em  2006  a
PETROS ofereceu aos seus beneficiários  a  possibilidade de aderir  a uma
repactuação, e aqueles que aderisse, ao citado Plano  teriam a partir do ano
de 2006 alterado o artigo 41 do Regulamento do Plano de Benefício, onde o
índice de reajuste passaria a ser o IPCA. Pontou que a embargada repactuo,
e  que por  tal  motivo  não pode  lhe  ser  deferido  o reajuste  concedido  aos
ativos.

Ao  final,  pugnou  pelo  acolhimento  dos
presentes  embargos,  pelo  enfrentamento  dos  dispositivos  elencados,  bem
como pelo prequestionamento da matéria, para fins de acesso às instâncias
superiores. 

Devidamente intimada, a parte embargada
não  apresentou contrarrazões à fl. 971.

É o que basta a relatar. 

V O T O

“Ab initio”,  antes de se enfrentar o âmago
dos  presentes  embargos,  faz-se  mister  a  digressão  acerca  de  seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art. 1.022 do
Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é cabível quando
na decisão houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Veja-se:
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“Art.  1.022.  Cabem  embargos  de  declaração  contra
qualquer decisão judicial para:
I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II  –  suprir  omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III – corrigir erro material.”

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil  compreensão  do  texto  da  decisão.  A  contradição  é  a  afirmação
conflitante,  quer  na  fundamentação,  quer  entre  a  fundamentação  e  a
conclusão.  A omissão ocorre quando a decisão há de ser complementada
para resolver questão não resolvida, bem como nas hipóteses elencadas no
parágrafo único do art.  1.022,  quais sejam: quando a decisão deixa de se
manifestar  sobre  tese  firmada  em julgamento  de  casos  repetitivos  ou  em
incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; e
quando o decisum incorre em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1º, do CPC. 

Erro  material,  por  sua  vez,  “é  aquele
reconhecido  primo  ictu  oculi,  consistente  em  equívocos  materiais  sem
conteúdo decisório propriamente dito,  como a troca de uma legislação por
outra,  a  consideração  de data  inexistente  no  processo  ou  uma inexatidão
numérica; e não, aquele que decorre de juízo de valor ou de aplicação de
uma norma jurídica sobre o(s) fato(s) do processo”1.

A doutrina pátria não diverge da orientação
legal.  Por  todos,  confira-se  o magistério  dos  insignes  mestres  NELSON e
ROSA NERY2:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissa  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo ou aclareatório. Como regra não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado”. 

Faz necessário ressaltar, por oportuno, que,
as questões de  ordem pública, como a matéria atinente ao cerceamento de
defesa, ainda que não debatida no curso do processo, pode ser questionada
em sede de embargos de declaração, razão pela qual merece ser  conhecida,
em qualquer fase processual e grau de jurisdição, até mesmo de ofício pelo
julgador.

1AgRg no REsp 1227351/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 
em 02/06/2015, DJe 08/06/2015
2 In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista
dos Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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Nesse  sentido,  importante  transcrever  a
seguinte jurisprudência:

"Processual civil.  Questão de ordem pública suscitada
em embargos  declaratórios.  Apreciação pelo Tribunal
Estadual: Imprescindibilidade, sob pena de violação do
art.  535  do  CPC.  Precedentes.  Recurso  especial
conhecido  e  provido.  I  -  Ainda  que  suscitadas  tão-
somente em embargos de declaração, deve o tribunal
estadual  pronunciar-se  sobre  as  questões  de  ordem
pública, apreciáveis de ofício. II - Precedentes do STF e
STJ:  RE  111.787/GO-Edcl  e  REsp  120.240-SP.  III  -
Recurso  Especial  conhecido  e  provido  para  cassar  o
acórdão recorrido." (STJ - REsp 144121/PB. - 2ª Turma
- Rel. Min. Adhemar Maciel).” (grifei)

Feitas  essas  considerações,  passa-se  a
análise do mérito dos presentes embargos. 

Não  é  preciso  grandes  delongas  para  se
constatar  que,  em  virtude  de  equívoco  cartorário,  o  embargante  restou
prejudicado  no  seu  direito  à  defesa,  circunstância  que  indubitavelmente
conduz à observância de uma nulidade processual.  

É que conforme se observa à fl. 920 apenas
o  advogado  da  parte  autora  fora  intimado  para  apresentar  contrarrazões.
Assim, subiram os autos a este Tribunal para julgamento do recurso de apelação
(fls.893/916), cujo acórdão negou seguimento à apelação, o que por consequência,
manteve a condenação das promovidas.

Logo,  penso  que não há  como superar  o
defeito  apurado,  pois  ao  se  deixar  de  intimar  a  parte  para  apresentar
contrarrazões  à  apelação  interposta,  ofende-se  o  direito  à  ampla  defesa,
caracterizando cerceamento de defesa.

Oportuno  rememorar  que  não  obstante  a
embargante  não  tenha  apresentado  apelação,  poderia  no  prazo  das
contrarrazões ter interposto recurso adesivo.

Sendo assim, verificado do exame dos au-
tos gravíssimo desrespeito ao princípio constitucional da ampla defesa e do
contraditório os quais se constituem também em requisitos indispensáveis de
desenvolvimento válido e regular do processo, consequência inarredável é a
decretação de invalidade de todos os atos jurídicos processuais praticados
após este malferimento.
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Assim,  deve  ser  desconstituído  todos  os
atos processuais a partir  das fls. 919, a fim de sanar a omissão apontada,
abrindo-se  prazo  para  o  autor  apresentar  contrarrazões,  com  posterior  e
oportuna conclusão para julgamento da apelação. 

Ante  o  exposto,  acolho os  embargos  de
declaração opostos pela Petrobrás,  para reconhecendo a existência de erro
in  procedendo,  anular  os  atos  processuais  a  partir  das  fls.  919,  dando-se
prosseguimento  regular  ao  processo  em  seus  ulteriores  atos  e  termos.
Prejudicada a análise dos embargos de declaração opostos  Petros.

[
É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 23 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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